
 

 
 

 
 
 
 
 

 
Praça Bernardo de Brito, nº 430 – Centro – Igaporã – BA – CEP 46.490-000 – Fone: 77 – 3460-1021. 

CNPJ: 13.811.484/0001-09 – licitacao@igapora.ba.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato: N.º 0023-25-PMI 

Inexigibilidade: Nº 0020-25I-PMI 

Processo Administrativo: Nº 0028/2025 
 
Contratada: EDER DAVID ADVOCACIA, PESSOA JURÍDICA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 16.754.139/0001-
60. 
 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA AO MUNICÍPIO DE 
IGAPORÃ, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DE DEFESAS, PETIÇÕES E DEMAIS INSTRUMENTOS 
LEGAIS NECESSÁRIOS A REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS AÇÕES JUDICIAIS EM CURSO E A SEREM 
AJUIZADAS, NO ÂMBITO DA JUSTIÇA COMUM DE PRIMEIRO GRAU, EMISSÃO DE PARECERES JURÍDICOS 
EM MATERIAIS DE INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, REDAÇÃO DE PROJETOS DE LEI, 
DECRETOS, REGULAMENTOS E JUSTIFICATIVAS DE VETOS, QUANDO NECESSÁRIO, ELABORAÇÃO E 
REVISÃO DE CONTRATOS E QUAISQUER OUTROS DOCUMENTOS DE NATUREZA JURÍDICA DE INTERESSE 
DO MUNICÍPIO. 
 
Valor: R$ 120.000,00 - (Cento e vinte mil reais) 
 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte 

021100 – 

PROCURADORIA 

JURÍDICA MUNICIPAL 

2014 – Manutenção 

da Procuradoria a 

Assessoria Jurídica  

33.90.35.00 – Serviços de 

Consultoria 

15000000 – REC. Não 

Vinc. De Imp. 

 

Vigência: 20 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025. 

Base Legal: Art. 74, inciso III, alínea C, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Igaporã - BA, 20 de Janeiro de 2025. 
 

 
 

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM 
Prefeito Municipal 

 


